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REQUERIMENTO Nº 59/2017 

 

ASSUNTO: SOLICITA INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS 

 

REQUERIMENTO: PAULO XAVIER DE JESUS 

 

REQUERIDO: Executivo Municipal 

 

   Pelo presente e na forma regimental REQUEIRO, 

ouvido o D. Plenário, seja Oficiado o Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, no sentido de Fornecer a esta AUGUSTA CASA DE LEIS a 

seguinte documentação: 

REQUER: Do Senhor Prefeito Municipal; 

1 - CÓPIA DA GUIA DE RECOLHIMENTO DO ISSQN, COM 

AUTENTICAÇÃO DA TESOURARIA OU DO BANCO ARRECADADOR, OU 

CÓPIA DO RELATÓRIO FINANCEIRO QUE COMPROVE A RECEITA, 

RELACIONADAS ÀS NOTAS FISCAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

EMITIDAS PARA FINS DA REALIZAÇÃO DO EVENTO DO DIA 

09/09/2017, DENOMINADA FESTA DO BACANA, PELAS EMPRESAS 

QUE REALIZARAM AS SEGUINTES ATIVIDADES: 

1.1 – EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO DE CESSÃO DOS 

BANHEIROS QUÍMICOS; 

1.2 - EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO DE CESSÃO DO PALCO 
E DE SUA COBERTURA; 

1.3 EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO DE CESSÃO DOS 

EQUIPAMENTOS DE GERAÇÃO ELÉTRICA; 

1.4 - EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO 

(EQUIPAMENTOS DE SOM); 

1.5 - EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 

(EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO); 

1.6 - EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO DE SEGURANÇA; 

AS ATIVIDADES DOS SUBÍTENS ACIMA 1.1 A 1.3, SÃO 

TRIBUTADAS E O IMPOSTO RECOLHIDO, PELO TOMADOR DOS 

SERVIÇOS, NO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME 

Art. 3º, INCISO II, E ART. 6º, § 2º, INCISO II, DA LEI 

COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 116/2003; 

AS ATIVIDADES DOS SUBÍTENS ACIMA 1.4 A 1.5,SÃO 

TRIBUTADAS E O IMPOSTO RECOLHIDO, PELO PRESTADOR DO 
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SERVIÇO, NO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, CONFORME 

Art. 3º, INCISO XVIII, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 

116/2003; 

A ATIVIDADE DO SUBÍTEM ACIMA 1.6 É TRIBUTADA E O 

IMPOSTO RECOLHIDO, PELO TOMADOR DO SERVIÇO, NO LOCAL 

DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, CONFORME Art. 3º, INCISO II, 

E ART. 6º, § 2º, INCISO II, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 

Nº 116/2003; 

LOGO, TODOS OS RECOLHIMENTOS DEVERÃO SER EFETUADOS NO 

MUNICÍPIO DE RUBINÉIA, CONFORME LEGISLAÇÃO FEDERAL DO 

ISS. 

JUSITIFICATIVA: É dever do município, através de 

determinações legais, fiscalizar, arrecadar e utilizar 

os impostos para o bem público. 

É dever desta Casa Legislativa, também através de 

prerrogativas legais, apurar o devido cumprimento da 

Lei Fiscal pelo município. 

E na certeza do pronto atendimento e atenção de vossa 

Excelência, antecipo agradecimentos. 

 

 

Sala das Sessões José Luiz Correia  

11 de setembro de 2017. 

 

 

 

 

 

PAULO XAVIER DE JESUS 

Vereador PROS 

 

 

 

 

OSVALDO LUGATO FILHO 

Vereador PROS 

 

 

 

 
APARECIDO A. DE OLIVEIRA 

Vereador PP 




